
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.755.458 - RS (2018/0152157-1)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : RUMO MALHA SUL S.A 
ADVOGADOS : ROSANGELA COELHO COSTA E OUTRO(S) - SP356250 

 RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO  - SP377461 
 JOÃO CARLOS LIMA DA SILVA  - SP338420 

RECORRIDO : ANGELICA PORTES SANDI DA ROSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 
 

  

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
OCUPAÇÃO INDEVIDA NA FAIXA DE DOMÍNIO DA 
FERROVIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECURSO ESPECIAL 
CONTRA ACÓRDÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS. DESCABIMENTO. SÚMULAS 7/STJ E 735/STF.
1. Cuida-se de ação que visa anular acórdão que não concedeu a 
pretensão de caráter antecipatório por não ter configurado o efetivo risco 
de dano irreparável. 
2. O STJ, em sintonia com o disposto no enunciado da Súmula 735 do 
STF, entende que, em regra, descabe Recurso Especial para reexaminar 
decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão 
da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, 
devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas 
violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da 
medida autorizaria o cabimento do Recurso Especial, no qual não é 
possível decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais relativos 
ao mérito da causa.
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 13 de dezembro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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